
CAMARA N UNICIPAL DE LAJEDO 

PARECER N° ,3 DA COMISSO DE RT,DAçA0 DE LEIS, REFERENTE AO 
PROJETO N° 4, DE AUTORIA DO SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO. x-

A Comisso de Redação de Leis & que foi presente o - 
Projeto n° 4, já aprovado unanimente, é de parecer que se lhe dê a 
seguinte redaçao final: 

AUTORIZA A DOAQ.A0 DE UM TERRENO DO MUNICÍPIO AO NÚ-
CLEO DE ASSISTENCIA SOCIAL A VELHICE E INFANCIA DESAMPARADAS. 

A Camara Municipal de Lajêdo, 

Decreta : 

Art. 1° -.Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autoriza-
do a fazer doação do terreno localizado a Rua Vicen-
te Ferreira, pertencente a esta Municipalidade, ao - 
Núcleo de Assistência Social L. Velhice e Infancia De 
samparadas, desta cidade. 

Art. 20 Revogam-se as disposiq6es em contrário, entrando a - 
presente Lei, em vigbr, na data da sua publicação. 

0000000000000000000 

Sala das SessOes da Comissão de Redação de Lêis, em 
13 de Junho de 1956. 

Francisco Ferreira Rosa - Pres 
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CAW ARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

PARECER N° 3 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E ASSIS-
TENCIA PTIBLICA E SOCIAL, REfehRENTE AO PROJETO N° 4/56, - 
DE AUTORIA DO SR. PREFEITO MUNICIPAL. x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Foi enviado a Comissão de Legislação, Justiça e - 
Assistência Pública e Social, o Projeto n° 4, de autoria do Po-
der Executivo, dispondo sobre a doação de um terreno de propri-
edade da Prefeitura Municipal, localizado a Rua Vicente Ferrei-
ra, nesta cidade, ao Núcleo de Assistêntii Social A Velhice e - 
Infancia Desamparadas, desta localidade. 

Reunida para emitir parecêr, esta Comissão, de-
pois de examinar a matéria cuidadosamente, resolveu pela seguin 
te decisão: 

Somos de parecêr favor:ivel A aprovação do Proje 
to n° 4, integralmente. 

Sala das Se2s5es da Comissão de Legislação, Jus-
tiça e Assistencia Pública e Social, em 5 de Junho de 1956. 

'°.("A! 4)7Z -d
Jose,Jordão SobrInho - Presid 

Francisco Ferreira Rosa - lelatbr 

.e/4 4/44, cx! Wizio 
Mandei Vieira de iJelo. 



CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer ng 2 da Comisso de Redagao,de Leis, referente ao Projeto ng 
3/56, de autoria dos vereadOres Jose Jordao Sobrinho e Francisco no 
el de TOrres. 

A Comissao de Redagao de Leis a que fui presente o Projeto ng 
3/56, ja aprovado por decisao unanime da amara, e de parecer que se lhe de - 
a seguinte redage:o final: 

CRIA (.) CARGO DE FISCAL AUXLIAR, DESTE MUNICÍPIO. 

A amara Municipal de Lajedo, 

Decreta : 

Art. lg Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a criar o cargo de 
FISCAL AUAILIAR, figurando o mesmo no quadro ng 812 - Serviço - 
de Fiscalizaçao - Rubrica 6120 - Pessoal Fixo - do Orçamento - 
deste Municlpio. 

Art. 2g - A presente Lei, entrar em viger a partir de lg de Margo do cor-
rente ano, atribuindo-se ao ocupante do cargo ora criado, a men-
salidade de Cr$ 900,00 (Novecentos cruzeiros). 

3Q Para fazer face ao pagamento dos vencimentos do Fiscal Auxiliar 
f em aprego, fica o Prefeito do kunicipio, igualmente autorizado - 

a abrir um crédito especial de Cr$ 9.000,00 (Nove mil Cruzeiros), 
no corrente exercicio. 

.art. 

Art. 4g - Revogam-se as disposigoes em contrario. 

de 1956. 

a00 

**************************** 

Sala das Sessoes da Comisso de Redaqao de Leis, em 9 de Margo - 

(iLzfee-e-eak---;:ar) 
Francisco Ferreira Rosa - Presidente. 

.?-.-N) 614. cct14. 

Manoel Vieira de Melo. 

AIPIRLC:\17441,133 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

PARECER N° 2 DA COMISSA0 DE LEGISLAÇA°, JUSTIÇA E ASSIS-
TENCIA PÚBLICA E SOCIAL, REFERENTE AO PROJETO N° 3, DE - 
AUTORIA DOS VEREADORES JOSE JORDAO E FRANCISCO M. TORRES 

Foi encaminhado A Comissão de Legislação, Justiça e 
Assistência Pdblica e Social, o Projeto n° 3, de autoria dos senhb 
res José Jordão Sobrinho e Francisco Manoel de Tbrres, dispondo ia 
bre a criação do cargo de Fiscal Auxiliar, dêste Município. 

Reunida para emitir parecêr, esta Comissão depois - 
de minuncibso estudo sobre a matéria, resolveu pela seguinte deci-
são: 

a) Considerando justas as razEies invocadas pelos aut6-
res do projeto em aprêço; 

b) Considerando que é da competência do Legislativo - 
Municipal a criação de cargos quando há necessidade; 

c) Considerando que está de fato comprovada a necessi-
dade da criação do cargo de Fiscal Auxiliar, 

Somos de parecOr favorável A aprovação do Projeto n° 
3/56 na integra. 

Sala das SessOes da Cbmissão de Legislação, Justiça e 
Assistência Pública e Social, em 8 de Marv) de 1956. 

Francisco Ferreira Rosa 

al‘601/0 XA/4-kig 
Manoel Viera de Melo. 

Ef44«mt. 

C 

Re at Or 

14.;* 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

PARECER NQ 1 DA COMISSZO DE REDAQ.Z0 DE LEIS, REFERENTE AO PROJETO NQ 
2/56, DE AUTORIA DO VEREAD8R FRANCISCO LANEOEL DE T3RRES. x-x-x-x-x-

A Comisso de Redaqao de Leis a que foi presente o Projeto ni? 2/56, 
ja aprovado por ungnimidade da Gamara, e de parecer .4ue se lhe dg a seguinte reda 
çac final: 

CONCEDE UM AUXILIO DE CR$ 10.000,00 S."Associaggo Musical 24 de - 
Dezembro", desta cidade. 

A Ggmara Municipal de Lajgdo, 

Decreta: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder um auxi-
lio de Cr$ 10.000,ou (Dez mil cruzeiros), a 9Associaça7o Musical 
24 de Dezembro", desta cidade. 

Art. 2Q - Para fazer face ao mencionado auxilio fica, ainda, autorizado o 
Executivo, a abrir um credito especial, em igual importancia. 

Art. 3Q - 0 pagamento do auxilio em apreço, podera ser feito de uma so vez, 
ou entZo parceladamente, de mgs em mgs. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposigOesem contralrio. 

Sala das SessOes da Comisso de Redaiio de Lis, em 9 de Março 
1956. 

e f;lkz.owa;4?P 
Francisco Ferreira 

Jose 

Rosa - Presidente. 

Ch ..C.4771199

ais - Relat . -_ 

ira de Melo. 



CAM ARA MUNICIPAL  DE LAJEDO 

Parecêr n° 1 da Comissão de Fazenda e Orçamento, referen-
te ao Projeto n° 2/56, de autoria do vereadOr Francisco - 
Manoel de Torres. - x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

A Comissão de Fazenda e Orçamento, foi dirigido pa-
ra emitir parecêr, o Projeto n° 2/56, de autoria do representante 

Francisco Manoel de TOrres, dispondo sobre o auxilio de Cr$  

10.000,00 destinado a "ASS0CIAçA0 MUSICAL 24 DE DEZEMBRO", desta - 
cidade. 

Esta eomisso, depois de estudar a matéria do ci-
tado projeto e l tendo em vista o ParecOr n° 1 da Comissão de Le-
gislação, Justiça e Assistência Pública e Social crace favorável 
a sua aprovação; Cabendo a esta Comissão,se pronunciar sobre a - 
importancia do auxilio solicitado, concluimos pela seguinte reso 
lução: 

Somos de parecer favorável a aprovação do Projeto 
n° 2/56, na integra. 

Sala das Sessões da Comissão de Fazenda e Orçamento, 
em 23 de fevereiro de 1956. 

4-Y.11/0(A4 c-o 
Francisco 1T vi  TOrres L .

40/dziokgriaa 
Presidente 

Manoel de Sousa Vilag RelatOr 

1 . 
1-0 Gh---4e6.31.../Lf) 

Jcise Atana 

o-A' . 1.61400,

• o F A ZENDA 
. ORÇAMENTO 
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CAIV ARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n° 1/56 da Comissão de Legislação, Justiça e Assis-
tencia Pública e Social, referente ao Projeto n° 2/56, de - 
autoria do vereaar Francisco Manoel de TOrres. x-x-x-x-x-x 

Foi encaminhado a Comissão de Legislação, Justiça 
e Assistencia Pública e Social, o Projeto n° 2/56, de autoria do 
do vereadOr Francisco Manoel de Tbrres, dispondo sobre um auxi - 
lio de Cr e 10.000,00 destinado a Associação Musical 24 de Dezem-
bro, desta cidade. 

Esta Comissão, tendo em vista a matéria do proje-
to em apreço, depois de reunida e estudar o seu conteudo, resol-
veu pela seguinte xxxx±m¡limx decisão: 

a) - Considerando justas as razões do citado projeto; 

b) - considerando tratar-se de matéria de finalidade social; 

c) - Considerando, ainda, a necessidade do referido auxilio, 

Somos de parecer favorável, a concessão do auxilio 
solicitado. 

Sala das Sessões da Comissão de .Legislação, Justi-
ça e Assistência Pública e Social, em 21 de Fevereiro de 1956. 

ao Sobrinho - Presidente 

Franc Vco Ferreira Rosa - Pelattr. 

Manoel Vieira de Melo - VereadOr. 

A toirP f.0.7:77 w‘yorla 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Darecer ng 10 da Comisso de Fazenda e Orçamento, referente ao Pro-
jeto ng 14, de autoria do vereadOr Jose Jordao Sobrinho - x-x-x-x-x 

. - 
Foi presents a Cclaissao da Facenda e Orçaitento o Projeto ng 14, 

da autoria do yereador Jose Jordao Sobrinho, dispondo sobre uma 0.atificogao de 
- 

cinco mil cruzeiros (or 5.000,00) ao Mestre te Obras deste Municipio - Sr. Jogo 
Antonio de Medeires. 

tudo a 
cativo 

411.11 

Como relator de presente parecer desta Comisso, fazendo um es-
respeito do mesmo e, levudo em conta a atual sivaq-ao financeira do :Ixe-
unicipal, concluo paid resolwio abaixo; 

Sou de parecer faroravel a aixovaqao do Projeto ng 14, integral-
mente, esperando que os meus companheiros de Comiseao, tombem o sejam. 

Sala das SesoOes da Gonlis o de Fozenda a Orçamento, em 6 de No-
vembro de 1956. • 

/1,e4-44 (-LT 
Francisco Lanoel de farms - Prosidonte-Re1at'6r,..-. 

6 J 464144:1 diz 
Josh Atanasio de Morais 

1 

Manoel de Sousa Vila's.: 

COMISS:40 DE FAZENDA 

E ORÇAMENTO 

[APROVADO 



CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer ng 9 da Comisse.o de Fazenda e Orgamento, referente ao Proje-
to ng 13, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal. -x-x-x-x 

• 

Foi encaminhado e Comisso de Fazenda e Orçamento - para eTitir 
parecer, o Projeto ng 13, de autoria do Prefeito Municipal, justificado t:;,a sua-
Mensagem ng 5,,do corrente exercicio, dispondo sobre o cancelamento de verbas e 
abertura de creditos suplementares nos vadrotto do Orçamento em vigOr. 

Esta Comisaao, de posse do referido documento, apos um exame mi 
nunciZso em sua materia, resolveu pela decisao seguinte: 

TEGRA. 
SOMOS DE PARECPR FLITOgVEL A.PROVagg.0 DO PROJETO N 13. NA IN-

Sala das SessCies da Comizgo le Fazenda e Orçamento, em 8 de •• 
• Novembro do 1956. 

• 

i.)4)1,/eA.t.4 GLI 4t44'0A',9 494 /49,1.1/-
Francisco Manot.q de Torres Presidente-Relator. 

s4-L 
ose Atana:zio de Morais 

Manoel de Sousa Viler.. 

COMISS:i0 DE FAZENDA 
E ORÇAMENTO 

APROVADO 



CAIVARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n213, da Comissão de Fazenda e Orçamento, referen-
te ao Projeto n2 12, de autoria do Sr. Francisco F. Rosa. 

• 

• 

encaminhado Comissão de Fazenda e Orçamento, 
para emitir_parecer, ja com prolpnciamenLo favor6vel da Comissão 
de Legislagao, Justiça e AWstencia Publica e Social, o Projeto 
n2 12, de autoria do vereador Francigco Ferreira Rosa, dispondo 
sobre a concessão de abono de Natal na base de 35% (trinta e cin-
co por cento), sobre os vencimentos mensais, ao funcionalismo do 
municipio. 

Esta ComissFlo4 julgando WisfatOrias as corldigOes 
d2 projeto, bem como a decisao da Comissao de Justiça que e de a-
cordo com a concessão solicitada, tomou a resolução abaixo: 

Somos de parecer 4vorg.ve1 ao Projeto de abono de 
Natal na base em que o mesmo propoe. 

Sala das 3ess6es da Comisso de Fazenda e Orçamento, 
em 25 de otutubro de 1956. • 

• 

-- //404 Ge;/ Ze A2AWALS 
Francisco Manoel de Torres - Presidente 

tg 
Manoel de Spume, Vila 

\7P\
\ Jose Atanizio de Morais. 

APROVADO 

COMISSO 
OFAZENDA 

E OR ÇAMEN TO 

RelatOr 


